
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Coxim

LEI No 934/99 DE 28/09/99

"Dispõe sobre delegação de com-
petência”,

  O PREFEITO FICIPAL DE . ESTADO DE MATO GROSSO
» SU no uso de suas atribuições legais. saber que a

CAMARA MUNICIPAL. aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
    

 - le - Com base no artigo 15, Incisos XIV e
Iv. da Lei Orgânica Municipal, r«  

que a Empresa GIRALDELLI &
tro Geral de Contribuintes

cobrança da contribuição
s ruas: Pedro Arag

elho. Daniel Cesário,

Delegar poderes pa
GIRALDELLI LTDA, inscrita no €

) 8/0001-31. faça
faltamenteo

          sob o no
de     

  

 
    Afo + é Antônio Ries

Presidente últio Ve abalhadores Rurais, Rua da CONAB
e par R » Primon.

para cobrança será de até 12 (doze)
a entrega da obra na referida rua
pela Secretaria Municipal de Obras   

Lei entra em vigor na data de sua pu-
revogam-se disposições em contrã-   

rio,

Coxim   

e“


